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PROJETO DE LEI 01-01187/2025 do Vereador Sargento Nantes (PP) 

Altera o inciso II, do § 2º, do art. 12, da Lei 16.239, de 19 de junho de 2015. 

Art. 1º. Fica alterado o inciso II, do § 2º, do art. 12, da Lei 16.239, de 19 de junho de 
2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12. (...) 

§ 1º (...) 

§ 2º (...) 

I - (...) 

II - ter, no mínimo, 1,55 metros de altura, se mulher, e 1,60 metros de altura, se homem; 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo, 3 de setembro de 2025. Às Comissões competentes. 
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